
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.459  55Terça-feira, 04 DE JULHO DE 2023

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor  
JOSÉ NETO SANTOS ALVES , matrícula nº  57223373/2 , no cargo de 
Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Medicilândia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:               
 339030 – R$:-400,00
 3339036 – R$:-200,00                                                              
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 28/06 à 14/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº 2231/2023-DAF/CGP, DE 29 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2140093  ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor  
KLEYTON GEMAQUE MIRANDA DA SILVA , matrícula nº   57227943/1 , 
no cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de 
Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Santarém.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:                 
3339030 – R$:-500,00
3339036 – R$:-500,00                                                                
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 28/06 à 14/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº  2228/2023-DAF/CGP, DE 29 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2140085;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
LUCIANE BUNDELON ALBUQUERQUE, matrícula nº  57201643/1 , no cargo 
de Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Mojuí dos Campos.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:                 
3339030 – R$:-400,00
3339036 – R$:-200,00                                                              
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 28/06 à 14/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº 2220/2023-DAF/CGP, DE 29 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2143259;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Romulo Henrique Tavares Uchoa da Silva , matrícula nº  57176316 /2, 
no cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de 
Tucuruí.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Novo Repartimento.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:                  
3339030 – R$:-400,00
3339036 – R$:-200,00                                                             
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 01 à 14/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº  2209/2023-DAF/CGP, DE 29 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2134058;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Almir dos Santos da Silva, matrícula nº 57191487 /2, no cargo de Agente 
de Fiscalização de Trânsito, lotada na GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) a fim de suprir despesas eventuais e de pronto 
pagamento, duranre a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do municipio de Abaetetuba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:                  
3339030 – R$:-1.000,00
3339036 – R$:-1.000,00                                                              
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 27/06 à 13/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº  2229/2023-DAF/CGP, DE 29 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023//2141236 ;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor IAN 
CARLO DOS SANTOS , matrícula nº  57229643/1 , no cargo de Agente de 
Fiscalização de Trânsito, lotada na CIRETRAN de São Félix do Xingú.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no município de Conceição do Araguaia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:                 
 3339030 – R$:-400,00
3339036 – R$:-200,00                                                                
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:  No período de 28/06 à 14/07/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira.


